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IMPOSTO. DE RENDA PESSOA FISICA. PENSAO ALIMENTICIA. EX-
CONJUGE:

S&o dedutiveis do imposto de renda pessoa fisica os valores pagos a titulo de
pensao alimenticia para ex-conjuge, com base nas normas de Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura
publica.

DESPESAS MEDICAS. DEDUCAOQ. PROVA.

Alegacdes desacompanhadas dos meios de prova que as justifiguem revelam-se
insuficientes para comprovar os fatos alegados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario para cancelar a glosa dos valores que foram pagos pelo recorrente a
titulo de aluguel da residéncia de moradia da Sra. Edda Maria Caldas de Almeida, nos termos do
voto da relatora. Vencido o conselheiro Denny Medeiros da Silveira, que negou provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Marcio Augusto Sekeff Sallem,
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini. Ausente o Conselheiro Luis
Henrique Dias Lima.
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 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. EX-CÔNJUGE.
 São dedutíveis do imposto de renda pessoa física os valores pagos a título de pensão alimentícia para ex-cônjuge, com base nas normas de Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública.
 DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO. PROVA.
 Alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a glosa dos valores que foram pagos pelo recorrente a título de aluguel da residência de moradia da Sra. Edda Maria Caldas de Almeida, nos termos do voto da relatora. Vencido o conselheiro Denny Medeiros da Silveira, que negou provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini. Ausente o Conselheiro Luís Henrique Dias Lima.
  Trata-se de recurso voluntário interposto da decisão (fls. 98 a 106) que julgou procedente em parte a impugnação apresentada contra a notificação de lançamento (fls. 13 a 18) de IRPF do ano-calendário 2012, exercício 2013, em decorrência da constatação de:
Dedução indevida de pensão alimentícia judicial (para 3 alimentados) no valor de R$92.101,89 (de um total declarado de R$183.307,83), por falta de apresentação da totalidade dos comprovantes de efetivo pagamento e;
 Dedução indevida de despesas médicas no valor de R$1.030,00, por falta de comprovação ou previsão legal para a dedução.
A impugnação foi julgada parcial procedente para considerar como dedutíveis, a título de pensão alimentícia, o valor total de R$ 131.445,94 (R$ 91.205,94 + R$ 40.240,00).
O contribuinte foi cientificado da decisão em 1º/10/2019 (fl. 109) e apresentou recurso voluntário em 22/10/2019 (fls. 112 a 118).
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Das despesas com pensão alimentícia da Sra. Edda � ex-cônjuge 
O recorrente alega que as despesas tidas com o aluguel do imóvel para sua ex-cônjuge podem ser deduzidos do imposto de renda porque o pagamento ocorreu a título de pensão alimentícia. 
O recorrente declarou o pagamento de R$ 183.307,83 a título de pensão alimentícia, da seguinte forma:
/
A Fiscalização, por sua vez, acatou o valor de R$ 91.205,94 (que considerou ter sido comprovado pelo recorrente) e glosou o valor de R$ 92.101,89, conforme abaixo exposto:
/
A DRJ concluiu, pela análise dos documentos probatórios, que o recorrente efetivamente comprovou que a obrigação de pagar pensão alimentícia à ex-cônjuge � Sra. Edda Maria Caldas de Almeida (falecida em 03/01/2013) e aos filhos (Ana Catharina e Gregorio) decorre de decisão judicial.
No tocante à pensão alimentícia da Sra. Edda, a DRJ julgou a manifestação parcialmente procedente para considerar como valores dedutíveis a quantia de R$ 40.240,00 depositada pelo recorrente à alimentanda, conforme comprovam os recibos de fls. 26 a 36.
Portanto, do valor de R$ 52.381,22 declarados pelo recorrente como pensão alimentícia paga à Sra. Edda, restou a glosa de R$ 12.141,22.
A obrigação referente a este valor, teria sido cumprida pelo recorrente através do pagamento do aluguel do imóvel de residência da Sra. Edda, conforme contrato de fls. 37 a 43. No entanto, a glosa foi mantida pela decisão recorrida que entendeu pela impossibilidade de deduzir pagamentos de aluguel do imposto de renda. 
Vejamos. 
No contrato de locação (fls. 37 a 43) anexado aos autos, consta na Cláusula Vigésima Quarta que o aluguel se destina à residência exclusiva da Sra. Edda (fl. 42):
/
Nas Cláusulas Primeira e Segunda deste contrato, é informado que o prazo de validade do pactuado vai até 30/09/2013 com o valor mensal de R$ 1.350,00. 
/
Nos termos do art. 8º, II, alínea f, da Lei nº 9.250/95 e do caput art. 78 do Decreto nº 3.000/99, são dedutíveis do imposto de renda pessoa física os valores pagos a título de pensão alimentícia, com base nas normas de Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública.
Incluem-se na regra veiculada pelos artigos acima citados, os valores pagos a título de pensão alimentícia para ex-cônjuge, para ex-companheiro e para filhos, ressaltando-se que devem ser devidamente comprovadas nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.000/99:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
Como regra, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas gerais do contribuinte, quer sejam necessárias, indispensáveis ou meramente úteis, como aluguel do imóvel em que reside, alimentação, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, entre outras. 
As despesas dedutíveis são, em verdade, exceções que o legislador entendeu por conceder, atendidos determinados limites e condições. 
Destarte, de fato, as despesas a título de aluguel não são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física.
Ocorre que, no presente caso, o recorrente estava obrigado por decisão judicial a pagar pensão alimentícia à Sra. Edda e parte desse pagamento era realizado através do pagamento do aluguel da alimentanda. 
O locatário de um imóvel deve atender a uma séria de exigências para que possa ser aprovado o seu cadastro e se a renda da senhora Edda era proveniente de pensão alimentícia paga por seu ex-cônjuge, desconheço em qual realidade teria o seu cadastro aprovado como locatária de um imóvel residencial.
Por um dever de boa-fé objetiva, é mais do que adequado que o contrato imobiliário para moradia da alimentanda seja feito em nome do ex-cônjuge que, ao invés de lhe transferir esse dinheiro que será imediatamente transferido a uma imobiliária ou a um locador, faz direto o pagamento ao credor do aluguel da moradia da alimentanda.
Veja-se que o recorrente não tem dever de sustento familiar com a Sra. Edda. O recorrente tem, no caso, o dever de adimplir com a pensão alimentícia judicialmente acordada.
Há um equívoco na decisão recorrida.
Não se trata de despesa do recorrente a título de aluguel mas, sim, de despesa a título de pensão alimentícia que tem amparo legal para ser deduzida da base de cálculo do IRPF.
Do exposto, deve ser provido o recurso voluntário para excluir a glosa de R$ 12.141,22 (fls. 29 a 36).
Das despesas médicas
A Fiscalização glosou o valor de R$ 1.030,00 a título de dedução indevida de despesas médicas.
/
A DRJ concluiu pela manutenção da glosa, nos seguintes termos (fls. 104 e 105):
Entende-se que a fiscalização foi correta em relação a essas glosas. O recibo à fl. 77, de R$42,00, não é um recibo médico. As notas fiscais às fls. 80 (R$395,00) e 81 (R$395,00) tratam de pagamentos de vacinas, não dedutíveis por falta de previsão legal. Não há comprovação de que o comprovante de depósito bancário à fl. 79 (R$200,00) refere-se a pagamento decorrente de despesas médicas dedutíveis.
O recorrente não impugnou a glosa dos recibos de R$ 42,00; R$ 395,00 e R$ 395,00 (fls. 78, 80 e 81).
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Com relação ao valor de R$ 200,00, o recorrente limitou-se a dizer que trata-se de pagamento a Uro-Gene Medicina e Genética e a própria razão social da empresa é de atividades médicas.
No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente.
Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública.
Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
Não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pela recorrente, com fundamento no arts. 373 do CPC e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acórdão recorrido. 
Nesse ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para cancelar a glosa dos valores que foram pagos pelo recorrente a título de aluguel da residência de moradia da Sra. Edda Maria Caldas de Almeida.
 (documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto da decisdo (fls. 98 a 106) que julgou
procedente em parte a impugnacdo apresentada contra a notificacdo de lancamento (fls. 13 a 18)
de IRPF do ano-calendario 2012, exercicio 2013, em decorréncia da constatacdo de:

1. Deducdo indevida de pensdo alimenticia judicial (para 3 alimentados) no
valor de R$92.101,89 (de um total declarado de R$183.307,83), por falta
de apresentacao da totalidade dos comprovantes de efetivo pagamento e;

2. Deducdo indevida de despesas meédicas no valor de R$1.030,00, por falta
de comprovacéo ou previsao legal para a deducéo.

A impugnacdo foi julgada parcial procedente para considerar como dedutiveis, a
titulo de pensdo alimenticia, o valor total de R$ 131.445,94 (R$ 91.205,94 + R$ 40.240,00).

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 1°/10/2019 (fl. 109) e apresentou
recurso voluntario em 22/10/2019 (fls. 112 a 118).

Sem contrarrazoes.

E o relatoério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Das despesas com pensdo alimenticia da Sra. Edda — ex-conjuge

O recorrente alega que as despesas tidas com o aluguel do imoével para sua ex-
cbnjuge podem ser deduzidos do imposto de renda porque o pagamento ocorreu a titulo de
pensao alimenticia.

O recorrente declarou o pagamento de R$ 183.307,83 a titulo de pensdo
alimenticia, da seguinte forma:

Alimentanda: ANA CATHARINA GARCIA
30 405746.748-37 72.047,36
21 CLINICA CLIAP SERVICOS MEDICOS 68.483.510/0001-09 395,00

Alimentando: EDDA MARIA CALDAS DE
30 522544.108-49 52.381,22

Alimentando: GREGORIO GARCIA
30 405 742.388-59 58.879,25
1 CLINICA CLIAP SERVICOS MEDICOS £8.483.510/0001-09 395,00

A Fiscalizacdo, por sua vez, acatou o valor de R$ 91.205,94 (que considerou ter
sido comprovado pelo recorrente) e glosou o valor de R$ 92.101,89, conforme abaixo exposto:
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Valores Comprovados pela documentagio apresentadas:
Recibo Valor

1 R$ 14.7%90,00

2 RS 4.567,18

3 RY 5.194,45

4 R§ 7.447,33

5 RS £.310,43

& RS 5.660,229

7 : RS 5.886,29

8 RS 9.344,03

9 RS 4.773,77

10 RS 4.8636,99

11 RE 6.979,74 i
12 RS 6.7596, /% )
Total R§ B2.387,24

Empresa Bahiana de Hoteis RS 2.636,00

Egcola alimentados RS 6.182,70

Total comprovado pensdo alimenticia: RS 91.205,54

Enquadramento Legal: )
Art. 8.2, inciso II, alinea "f', da Lei n.® 5.250/95; arts. 49 e 50 da Instrugio
Normativa SEF n.@ 15/2001, arte. 73, 78 e 83 inciso 11 do Decreto n.% 3.000/99 -

RIR/99.

Os recibos de n® 1 a 12, aceitos pela fiscalizacdo, sdo declaracdes de
Aparecida Zilda Garcia, representante legal dos alimentandos, por meio das quais ela atesta o
recebimento dos respectivos valores a titulo de parcela objeto de procedimento alimentar dos
representados (fls. 86 a 97 do processo de malha n® 10010.007466/0414-28).

A DRJ concluiu, pela andlise dos documentos probatdrios, que o recorrente
efetivamente comprovou que a obrigacdo de pagar pensdo alimenticia a ex-conjuge — Sra. Edda
Maria Caldas de Almeida (falecida em 03/01/2013) e aos filhos (Ana Catharina e Gregorio)
decorre de decisao judicial.

No tocante a pensdo alimenticia da Sra. Edda, a DRJ julgou a manifestacao
parcialmente procedente para considerar como valores dedutiveis a quantia de R$ 40.240,00
depositada pelo recorrente a alimentanda, conforme comprovam os recibos de fls. 26 a 36.

Portanto, do valor de R$ 52.381,22 declarados pelo recorrente como pensao
alimenticia paga a Sra. Edda, restou a glosa de R$ 12.141,22.

A obrigacéo referente a este valor, teria sido cumprida pelo recorrente através do
pagamento do aluguel do imdvel de residéncia da Sra. Edda, conforme contrato de fls. 37 a 43.
No entanto, a glosa foi mantida pela decisdo recorrida que entendeu pela impossibilidade de
deduzir pagamentos de aluguel do imposto de renda.

Vejamos.

No contrato de locacdo (fls. 37 a 43) anexado aos autos, consta na Clausula
Vigésima Quarta que o aluguel se destina a residéncia exclusiva da Sra. Edda (fl. 42):

e CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: No imével objeto do presente contrato, serd
instalada RESIDENCIA EXCLUSIVA DA SENHORA EDDA MARIA CALDAS
DE ALMEIDA; nio podendo ser mudado sem o consentimento por escrito do(s)
locador(es). _ )

Nas Clausulas Primeira e Segunda deste contrato, € informado que o prazo de
validade do pactuado vai até 30/09/2013 com o valor mensal de R$ 1.350,00.
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¢ CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo deste contrato é de 30 (TRINTA) MESES, a
comegar em 01 DE ABRIL DE 2.011 para terminar em 30 DE SETEMBRO DE 2.013.

¢ CLAUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal é de RS 1.350,00 (UM MIL
TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), cujo vencimento serd no iltimo dia de cada
més, acertado o primeiro més, gozando o(s) locatério(s) de um prazo de tolerfincia para 0
pagamento até o dia 05 (CINCO) do més seguinte ao vencido. Tal pagamento dever4 ser
feito no escritério da SAMPAIO IMOVEIS LTDA., ou onde o(s) locador(es)
determinar(em), sempre no municipio da Capital.

P

Nos termos do art. 8°, |1, alinea f, da Lei n® 9.250/95 e do caput art. 78 do Decreto
n° 3.000/99, sdo dedutiveis do imposto de renda pessoa fisica os valores pagos a titulo de penséo
alimenticia, com base nas normas de Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo
judicial, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente,
ou de escritura publica.

Incluem-se na regra veiculada pelos artigos acima citados, os valores pagos a
titulo de pensdo alimenticia para ex-conjuge, para ex-companheiro e para filhos, ressaltando-se
que devem ser devidamente comprovadas nos termos do art. 73 do Decreto n° 3.000/99:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

Como regra, ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas gerais do
contribuinte, quer sejam necessarias, indispensaveis ou meramente Uteis, como aluguel do
imével em que reside, alimentacdo, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, entre
outras.

As despesas dedutiveis sdo, em verdade, exce¢des que o legislador entendeu por
conceder, atendidos determinados limites e condicdes.

Destarte, de fato, as despesas a titulo de aluguel ndo sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica.

Ocorre que, no presente caso, 0 recorrente estava obrigado por deciséo judicial a
pagar pensdo alimenticia a Sra. Edda e parte desse pagamento era realizado através do
pagamento do aluguel da alimentanda.

O locatério de um imdvel deve atender a uma séria de exigéncias para que possa
ser aprovado o seu cadastro e se a renda da senhora Edda era proveniente de penséo alimenticia
paga por seu ex-conjuge, desconheco em qual realidade teria o seu cadastro aprovado como
locataria de um imdvel residencial.

Por um dever de boa-fé objetiva, € mais do que adequado que o contrato
imobiliario para moradia da alimentanda seja feito em nome do ex-conjuge que, ao invés de lhe
transferir esse dinheiro que sera imediatamente transferido a uma imobiliaria ou a um locador,
faz direto o pagamento ao credor do aluguel da moradia da alimentanda.

Veja-se que o recorrente ndo tem dever de sustento familiar com a Sra. Edda. O
recorrente tem, no caso, o dever de adimplir com a pensao alimenticia judicialmente acordada.

H& um equivoco na decisao recorrida.

N&o se trata de despesa do recorrente a titulo de aluguel mas, sim, de despesa a
titulo de pensdo alimenticia que tem amparo legal para ser deduzida da base de célculo do IRPF.
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Do exposto, deve ser provido o recurso voluntario para excluir a glosa de R$
12.141,22 (fls. 29 a 36).

2. Das despesas médicas

A Fiscalizagdo glosou o valor de R$ 1.030,00 a titulo de deducéo indevida de
despesas médicas.

Dedugio Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de R F7PFFFHRF1.080.00 ngevidamente deduzido a Ytulo de Despesas Médicas, por fakta
de comprovacho, ou por falla de previsdo legal para sua dedugdo, conforme abaixo discriminado.

ée_q. CPFICNP.J .dN-n-me.rNume Empresarial I—Cod. Declarado Reembolsado _'[ __ Alterado

T 11,435, 667/000102 | CLINICA WEDICA DA, ALETE £han] 0320 o | 0,00 | 42.00
az | 58432 590/0001-08 W'Lﬁfﬁ'ﬂfﬂn"ﬁhi e | w0 | pw | e

Tod | GB.AB5.5Y0/0001-08 | CLOAP - SERVICUS WEDICOS LTOA, _I_-u:u w00 N b,08 0,00
o D5 77.430/0001-02 | UND-GENE MIDICIWA F GENETICA Wi| o2t | 2000 | I Y
B I I |

Folha de Continuagio da Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal

CLIAF - SERVICOZ MEDICOS LTDA. - EFP Glosa pela nac ocorrencia de hipotese de
deducdo da despesa médica - vacina

demais médicos/dentistas,etc - valores retificados referem-se a despesas com
saude devidamente comprovados atraves de recilkbos medicos {gu extrate de plang de
saude ou informe de fonte pagadora) formalizados de acordo com a legislagdo e
referentes ao contribuinte ou dependentes legalmente constituides

A DRJ concluiu pela manutencao da glosa, nos seguintes termos (fls. 104 e 105):

Entende-se que a fiscalizacéo foi correta em relagdo a essas glosas. O recibo a fl. 77, de
R$42,00, ndo é um recibo médico. As notas fiscais as fls. 80 (R$395,00) e 81
(R$395,00) tratam de pagamentos de vacinas, ndo dedutiveis por falta de previsdo legal.
N&o ha comprovacdo de que o comprovante de depdsito bancério a fl. 79 (R$200,00)
refere-se a pagamento decorrente de despesas médicas dedutiveis.

O recorrente ndo impugnou a glosa dos recibos de R$ 42,00; R$ 395,00 e R$
395,00 (fls. 78, 80 e 81).

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Com relacdo ao valor de R$ 200,00, o recorrente limitou-se a dizer que trata-se de
pagamento a Uro-Gene Medicina e Genética e a propria razdo social da empresa € de atividades
médicas.

No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o énus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente.

Em virtude do atributo da presuncdo de veracidade que caracteriza 0s atos
administrativos, dentre eles o lancamento tributério, ha a inversdo do 6nus da prova, de modo
que o autuado deve buscar desconstituir o langamento consumado através da apresentacdo de
provas que possam afastar a fidedignidade da peca produzida pela administracdo publica.

Havendo um documento publico com presuncdo de veracidade ndo impugnado
eficazmente pela parte contréria, o desfecho ha de ser em favor dessa presungéo.

Simples alegacdes desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem
revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
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N&o sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pela recorrente, com
fundamento no arts. 373 do CPC e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acérd&o recorrido.

Nesse ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Concluséo

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario para cancelar a glosa dos valores que foram pagos pelo recorrente a titulo de aluguel
da residéncia de moradia da Sra. Edda Maria Caldas de Almeida.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



